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ESTATUTO DO DTRETTO DE OPOSrÇÃO

Relatório de avaliação do ano de 2025

r - TNTRODUçÃO

O Estatuto do Direito de Oposição baseia-se no princípio constitucional do direito de

oposição democrática, constante do artigo L1,4e da Constituição da República Portuguesa e

foi aprovado pela Lei na 24/98,de26 de maio, cujo artigo 1e assegura "às minorias o direito

de constituir e exercer uma oposição democrática ao Governo e aos órgãos executivos das

Regiões Autónomas e das Autarquias Locais, nos termos da Constituição e da Lei."

Entende-se por oposição a atividade de acompanhamento, fiscalização e crítica das

orientações políticas prosseguidas pelos órgãos executivos.

O Estatuto do Direito de Oposição consagra aos titulares do direito de oposição, no âmbito

das Autarquias Locais, o direito à informação, o direito à consulta prévia, o direito à

participação, o direito de depor e o direito de pronúncia sobre o grau de observância do

respeito pelo presente diploma legal.

São titulares do direito de oposição, além de outros mencionados no artigo 3a do já referido

diploma legal, os partidos políticos e grupos de cidadãos representados nos órgãos

deliberativos das Autarquias Locais que não estejam representados no correspondente órgão

executivo.

De acordo com o nq 1do artigo 104 da Lei na 24/98,de26 de maio, os órgãos executivos das

Autarquias Locais devem elaborar; até ao final do mês de março do ano subsequente àquele a

que se refere, um relatório de avaliação do grau de observância do respeito pelos direitos e
garantias, expondo as atividades que deram origem e que contribuíram para o pleno

cumprimento dos direitos, poderes e prerrogativas dos titulares autárquicos do direito de

oposição. Estes relatórios deverão ser enviados aos titulares do direito de oposição para que

se pronunciem sobre eles.

Importa ainda referir que o presente relatório respeita ao ano de 2025, período durante o

qual ocorreu a transição de mandato autárquico, tendo o atual órgáo executivo tomado posse

em outubro de 2025, sendo o presente documento elaborado com base nos registos
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administrativos e atas existentes.

II. TITULARIDADE DO DIREITO DE OPOSIÇAO

Nas Autarquias Locais, são titulares do direito de oposição os partidos políticos

representados no órgão deliberativo [Assembleia de Freguesia) que não estejam

representados no órgão executivo [funta de FreguesiaJ.

É ainda reconhecida a titularidade do direito de oposição aos grupos de cidadãos eleitores

que, como tal, estejam representados em qualquer órgão autárquico.

No presente relatório, e considerando que durante o ano de 2025 ocorreu a realização de

eleições autárquicas e a consequente transição de mandato em outubro de 2025, verifica-se

que foram titulares do direito de oposição, nos termos do artigo 3.e da Lei n.a 24/98, de 26

de maio, os eleitos das listas do PPD-PSD no período anterior às eleições autárquicas, bem

como, após a instalação dos novos órgãos autárquicos, os eleitos das listas do CHEGA e da

coligação |untos por Arruda IPPD-PSD.CDS-PP.lL) representados na Assembleia de

Freguesia e não integrados no órgão executivo.

Irr - CUMPRIMENTO DO DTREITO DE OPOSIÇÃO

De acordo com o Estatuto do Direito de Oposição e para o cumprimento do disposto

na subalínea tt) do nq l" do artigo 16q da Lei na 75/201,3, de 1,2 de setembro, o cumprimento

dos direitos, poderes e prerrogativas dos titulares autárquicos do direito de oposição,

verificou-se designadamente através das seguintes medidas:

1. Direito à informação

Em relação ao Direito à Informação, durante o período em causa, os titulares do direito de

oposição foram regularmente informados pelo Órgão Executivo e pelo Presidente da Junta de

Freguesia, tanto de forma expressa como verbal, sobre o andamento dos principais assuntos

de interesse para a freguesia.

Assim, aos titulares do direito de oposição foram prestadas infbrmações no âmbito das

alÍneas e) e 0 do na 2 do artigo 9s e das alíneas d) e s) do na 1 do artigo 1Bs, da Lei ne

7 5 /201,3, de 1.2 de setembro, a saber:
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Em todas as sessões ordinárias da Assembleia de Freguesia, foi apresentada a

informação escrita do Presidente da funta de Freguesia, acerca da atividade e situação

financeira da Freguesia, na qual foi enviada a todos os membros da Assembleia de

Freguesia, antes de cada sessão ordinária daquele órgáo;

Foi dada resposta em tempo útil a todas as questões que foram levantadas pelos

titulares do direito da oposição, por escrito ou verbalmente quer através da Mesa da

Assembleia de Freguesia ou diretamente à funta de Freguesia;

Foram sempre prestadas informações em relação a todas as questões, nomeadamente

através da realização mensal da reunião pública do Órgão Executivo, na qual, para

além dos membros da Assembleia que assim o entendam, participa um número

significativo de cidadãos eleitores desta Freguesia;

o Foi promovida a publicação das decisões e deliberações tomadas pelo Órgão

Executivo da funta de Freguesia destinados a ter eficácia externa, bem como dos

documentos legais, nomeadamente as Opções do Plano e Orçamento e Prestação de

Contas, através da publicação na página eletrónica da freguesia.

2. Direito de Consulta Prévia

Em relação ao Direito de Consulta Prévia, e de acordo com o disposto no nq 3 do artigo 5q do

Estatuto do Direito de Oposição foram facultados aos representantes dos partidos políticos

representados na Assembleia de Freguesia, antes da aprovação final, a proposta do plano e

orçamento, no qual contou com os contributos, no âmbito das suas competências, de todos

os titulares do direito de oposição e a sua aprovação dentro do prazo legal.

3. Direito de Participação

Durante o ano de 2025, o Executivo e o seu Presidente, procederam atempadamente, ao

envio de informações e de convites aos membros eleitos da Assembleia de Freguesia, a fim

de assegurar que estes pudessem estar presentes e/ou participar em atos e eventos oficiais,

relevantes para a Freguesia, não só aqueles que foram organizados ou apoiados pela funta de

Freguesia, mas também naqueles em que, pela sua natureza, tal se justificou.

Foram tornadas públicas, por transcrição nas respetivas atas todas as declarações

apresentadas nas diversas reuniões.

I
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Foi, igualmente, assegurado aos titulares do direito de oposição o direito de se pronunciar e

intervi4 pelos meios constitucionais e legais, sobre quaisquer questões de interesse público

relevante, tendo os mesmos, para tal, apresentado propostas, pedidos de informação,

moções, requerimentos, declarações políticas, esclarecimentos e protestos que foram

tramitados nos termos legalmente previstos.

4. Direito de Depor
No período em questão, os eleitos locais referidos como titulares do direito de oposição não

intervieram em qualquer comissão para efeitos da aplicação do direito consagrado no artigo

8e do Estatuto do Direito de Oposição.

5. Direito de Pronúncia sobre o relatório de avaliação

De acordo com o disposto no nq 3 do artigo 10q do Estatuto do Direito de Oposição, os

titulares do direito de oposição dispõem do direito de se pronunciarem sobre o relatório,

elaborado pelo Órgão Executivo, de avaliação do grau de observância do respeito pelos

direitos e garantias constantes no referido estatuto e, a pedido de qualquer desses titulares,

pode o respetivo relatório ser objeto de discussão pública na Assembleia de Freguesia.
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CONCLUSÃO

Face ao exposto, conclui-se que, de acordo com os elementos constantes dos registos

administrativos e atas da funta de Freguesia, foram asseguradas pelo órgão executivo as

condições necessárias ao cumprimento do Estatuto do Direito de Oposição durante o ano de

2025.

Nestes termos, e em cumprimento do n.s 2 do artigo 10.q do Estatuto do Direito de Oposição,

será remetido ao Presidente da Assembleia de Freguesia e aos representantes dos partidos

políticos titulares do direito de oposição, para efeitos de pronúncia, nos termos do n.q 3 do

artigo 10.e do Estatuto do Direito de Oposição.

Deverá, ainda, ser publicitado através de Edital e na página eletrónica da Junta de Freguesia,

Cardosas, 25 de março de 2026

O Presidente da Junta de Freguesia

G*..i Cost",
(Catarina Alexandra dos Santos Costa)

Aprovado em reunião da Junta de Freguesia em 25 de março de 2026

Presidente, s Souos Cosvz

Secretário,=nâS .u Scog Aln eidq

Tesoureiro,, 
'' , - 4lelnroat Í,+aerk.í )t;ga6A
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